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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 2631 2022

CONTRATO 
9E AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA AALTMENTAçÃO ESCOLAR

O MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, com sedeà Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de sania varia do oeste- pr, inscrita no cNpJ sobn.e 95.684.544/0001-26, representado nêste ato pero sr. prefeito oscAR DELGADo, brasireiro,casado, Prefeito Municipar, portâdor da cédura de rdentidade RG. ne.6.2g6.0g1-7, e inscrito noc'P'F' n.e 70r.s94.329-97, residêntê e domiciriado na Rua João Kuricz, 155, Jardim santa crara,nesta cidade, doravante denominado CoNTRATANTE, e por outro rado JocEuA APARECTDAcERlNo DA LUz, inscrito no cpF sob n"071.456.029-46, residente e domiciriado no Àr.gr.iMunicÍpio de santa Maria do oeste -pr, doravante denominado coNTRATADo, fundamentados
nas disposições rei n' 77.947 /2009, e tendo em vista o que consta na chamada púbrica npOO9/2022, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

cúUsUI"A PRIMEIRA:
É objeto desta contratâcão a aquisição de ..CHAMADA púBUcA PARA AqursrçÃo DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURALqUE SERÂO UTII.IZADOS PARA COMPLEMENTAçÃO DOS (ITS QUE SERÃO DISTRIBUíDOS ASFAMÍLIAS DOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME
DETERMTNA A tEt FEDERAT t Et Ne 13.987, DE 7 DE ABRtt DE ZO2O", para alunos a" 

"ar..fJobásica pública matricurados nas escoras que ofertam a Educeção rnfantir e Ensino
Fundamentar, da Rede púbrica Municipar no Município de santa Maria do oeste - Estado do
Paraná verba FNDE/pNAE, para o ano de 2022, descritos nos itens enumerados na Cráusura
Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.p oog/2022, o quar fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SEGUNDA:

o coNTRATADo se compromete a fornecer os gêneros arimentícios da Agricurtura Famiriar ao
coNTRATANTE conforme descrito no projeto de venda de Gêneros Arimentícios da Agricurtura
Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsUI.A TERcEIRA:
o limite individuar de venda de gêneros arimentícios do Agricurtor Famiriar e do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 2O.OOO,OO (vinte mitreais) por DAP por ano civir, referente à sua produção, conforme a regisração do programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CúUsUu qUARTA

os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTTCULADoRAS deverão informar aoMinistério do Desenvorvimento Agrário - MDA os varores individuais de venda dosperticipantes do projeto de venda de Gêneros Arimentícios, consoante ao projeto de venda deGêneros AlimentÍcios da Agricurtura Famiriar para Arimentação Escorar, em no máximo 30 diasapós a assinatura do contrato, por meio de ferramenta dispánibilizada pelo MDA.

CúUSULA QUINTA:
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o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento atéo término da quantidade adquirida ou até 20 de Sete.Uro a" ioza_a A entrega das mercadoria-s deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordocom a chamada pública n.e 009/2022.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo deRecebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação nolocal de entrega, consoante o anexo dêste Contrato.

cúusuLA sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no projeto de Vendade Gêneros Arimentícios da Agricurtura ramiriar, o ia) co^rinaraoo (A) receberá o varor totarde Rs 11'598,00 (onze Mir Quinhentos e Noventa'e oito n..ir1, conforme ristagem anexa aseguir:

cúUsUI.A sÉTMA:
No valor mencionado na cráusura quarta estão incruídas as despesas com frete, recursoshumanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabarhistas eprevidenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçõesdecorrentes do presente contrato.

CúUSUTA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçõeso mentárias:

CúUsUtA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alÍnea .,b,,, 

e apósa tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no r.to,.correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado quarquãr p.g.r"n,o -coNTRATADo enquanto houver pendência de riquidação da obrigação financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUIÁ DÉCIMA:

Produto Unidade Qu a ntidade Preço/Unidade Valor Total
BOLACHA CASEIRA 2 KG 375 15,46 5.797,50PÀO CASEIRO 2 KG 450 L2,89 5.800,50

Total
Itor

11.598,00

Dotações

2022 1460 8.002.12.361.1201.2035F 134 .3.90.32.00 Do ExercÍcio
2 1590 .002.12.365.1201.2039 734 3.3.90.32.00. Do Êxercício

2022 1750 .003.12.366.1201.2040 734 .3.90.32.00. Do Exercício
2022 1830 .003.12.367 .1207.2047 734 .3.90.32.00. ExercÍcio

da programática da da
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O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento doCONTRATAoO FORNECEDOR, deverá pagar multa de ZN, maisjuros de 0,1% ao dia, sobre ovalor da parcera vencida. Ressarvados os casos qranao não ai"tivados os repasses mensais derecursos do FNDE em tempo hábil.

cúusuu oxze:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder_se-á conforme o § 1e, do art. 20 dâ Lein" 77.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusuLA DozE:
o ..NTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pero prazo de 5 (cinco) anos, cópias das NotasFiscais de vende, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de Venda de GênerosAlimentícios da Agricurtura Famiriar para Arimentação Escoúr, estando à disposição paracomprovação.

CúUSUTA TREZE:

o CONTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais decompra, os Termos de Recebimento e Aceitabiridade, apresentados nas prestações a" aoniar,bem como o Projeto de venda de Gêneros Arimentícios da Agricurtura Famiriar paraAlimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUsUIá QUAToRZE:
É de exclusiva responsabiridade do coNTRATADo FoRNEcEDoR o ressârcimento de danosceusados ao ..NTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na execução docontrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização

CúUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos
particulares poderá:

interesses públicos sobre os interesses

a' modificar uniraterarmente o contrato para merhor adequação às finaridades de interessepúblico, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b rescindir unilaterarmente o contrato, nos casos de inÍração contratuar ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivedas pela inexecução total ou parcial do ejuste;
sempre que a CoNTRATANTE arterar ou rescindir o contrato sem curpa do CoNTRATADo, deverespeitar o equiríbrio econômico-financeiro, garantindo-rhe o aumento da remuneração
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusutÁ DEzEssEts:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pero coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judiciarmente.

cúUsUIÁ DEzEssETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da secretaria de Estedo de Educação, daEntidâde Executora, do Conserho de Arímentação rscorar - cAE e outras Entidades designadaspelo FNDE.

cúUsUI.A DEZoITo:
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OOg/2022, pela Resolução.DIFNDE ne' o4/20r3 e pera Lei n." 17.947 l2oog e o aisposiiivo que a reSuramente, em todosos seus termos, a quar será apricada, também, onde o contrato for omisso.

cúUsUIÁ DEzENovE:
Este Contrato poderá ser aditâdo ê qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,resguardadas as suas condições essenciais.

cúusutÁ vtNTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio decerta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,transmitido pelas partes.

CúUSUTAVINTE E UM:
Este contrato, desde que observada a formarização preriminar à sua efetivação, por carta,consoante cráusura Vinte, poderá ser rescindido, de preno direito, independentemente denotificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, no, ,"grint", ."ror,
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de quelquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUTA VINTE E DoIs:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega totar dos produtos adquiridos ouaté 20 de Setembro de 2023.

CúUSUIÁ VINTE E TRÊs:
É competente o Foro da Comarca de pitanga/pr, para dirimir qualquer controvérsia que seoriginar dêste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias deigual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-pr, 21 de Setembro de 2022_

Contratante:

OSCAR DETGADO
Prefeito municipal

Testemunhas:

MARCOS

Contratedo:

0,\nn9
CELIA ECIDA CERINO DA TUZ

Testem unhas:

d* à*V

L
LICIO VI ENTE STROHER

4

RG; 9.7 349-8
LIMA

G;3.976.724-7
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ETRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 263/2022

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95'684'544 1000T-26' com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR' neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DETGADO'

CONITAtAdO: JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ' iNSCTitO NO CPF SOb N.

071.456.029-46, residente e domttiil; ^"' 
Araguai' Município de Santa Maria do oeste-Pr'

oBJETo: ,CHAMADA púBucA PARA AqulslçÃo DE GÊNERos AtIMENTíclos DA

AGRICUTTURA TAMIIIAR E EMPREENDEDOR FAMIIIAR RURAL QUE SEúO UTITIZADOS PARA

COMPTEMENTAçÃO DOS KITS QUE SERÃO DISTRIBUÍDOS AS FAMÍLIAS DOS ATUNOS

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAT LEI

Valor Total do A8ricultor: RS 11'598,00 (Onze Mil Quinhentos e Noventa e Oito Reais)

Data de essinatura:21 de Setembro 2022

Vigência: 20l09l2023.

Valor TotalPreçofu nidade
QuantidadeProduto 5.797,5015,463'15KGBOLACHA CASEIRA 2 5.800,5012,89450KG I1.598,00PAO CASEIRO 2 Total

ríuNtctPlo oE saNTA MARIA Do o EsrE - ESTADo Do P ARAN Á

N9 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020".

Unidade



2310912022 0907 Prefeitura Municipalde Santa [rariâ do Oeste

ESTADO DO PARA\Á
PREFEITUR-,{ MUNICIPAL DE SANTA MÀRIA DO OESTE

LICtTaCÀo
EXTR,ITO DE CONTRATO ÂDIII:\-IsTRATIvo \" 26]/2022

\19

CONtrâtArlIC: O MUNICIPIO DE S..I.NT-.l. M.ARIA DO OESTE,
pessoa JuÍidica de direito público intemo, inscrito nrr CNpJ do MF
sob n' 95.ó1i4.5.14l0001 -26. com sedc na Rua José tle França pereira,
l0 - Santa Maria do Ocste pR, ncste âto representado por seu
prcÍeito municipal. Sr. OSCAR DELGADO.

Contrelado: JOCf,LIA APARECIDA CERI\O DA LUZ. inscriro
no CPf sob N' 07 I .,156.029-16. residenre e dorniciliado no. Araguai,
Municipio de Santa Maria do Oeste-pr.

OBJf,TO: .CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE
cÊNERos At.IMENTÍctos D^ 

^GRICULTURA 
F^Mrt,tAR

E EMPREE:IDEDOR FAMILIAR RURAL QTIE SERÃO
t'TIl.lzADOs p4.R^ COt\t pt.F\ÍF\T4Ç.iO DOS KITS QLF.sERÃo DISTRIBL-iDoS As FAMÍLIAS Dos ALI]Nos
N!ÂTRICULÀDOS \A REDE },tLNICIPAL DE ENSINO
CONFORYE DETERMI\À A LEI FEDERAL LEI \" I3.9E7.
DE 7 DE ÂBRIL DE 2O2O'.

BOLACI]Â

cAsEIiÀ l
(c

[,

Vfllor Totâl do Agricultor: R$ 11.598.00 (Onze Mil euinhentos e

Noventa e Oito Reais).

Data de sssinatürai 2l de Sete bro 2022
\ieênciâ: l0 09i201j.
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